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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

Termo de Cooperação 012/2022 - SEAD
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO - SEAD E A INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS
S/A - IQUEGO.

 

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 01.409.580/0001-38, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD,
inscrita no CNPJ nº 02.476.034/0001-82 , com sede na Rua 82, nº 400 Ed. Palácio Pedro Ludovico Teixeira,
7º andar, Setor Central, Goiânia, GO, neste ato representado por seu �tular interino, ALEXANDRE
DEMARTINI RODRIGUES, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, portador do RG nº 2190644
DGPC/GO e inscrito no CPF sob o nº 795.903.301-34, e INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A –
IQUEGO, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 01.541.283/0001-41, com sede à
Avenida Anhanguera, nº 9827, Bairro Ipiranga, Goiânia, GO, neste ato representado por seu
Presidente JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado nesta capital,
portador do RG nº 2037294 SSP/GO, inscrito no CPF sob o n º 773.085.731-68, doravante denominados
simplesmente “Par�cipes”, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, com observância no que
forem cabíveis em suas atribuições e demais normas aplicáveis, sujeitando-se, no que couber, às
disposições da Lei Federal nº 8.666/93,  e na Lei Estadual nº 17.928/2012, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a oferta de vagas para possibilitar a
par�cipação de funcionários/servidores da IQUEGO em eventos de capacitação oferecidos pela
Superintendência da Escola de Governo, unidade administra�va da SEAD.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS VAGAS

2.1.  Para os cursos presenciais ou EaD do �po síncrono, a oferta de vagas nas turmas
ocorrerá conforme disponibilidade e demanda a ser atendida pela Escola de Governo;

2.2. Em caso de cursos exclusivamente assíncronos não há limite para par�cipação de
funcionários/servidores da ins�tuição parceira.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

3.1. Caberá à Superintendência da Escola de Governo:
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3.1.1. Designar o gestor do ajuste, o qual será responsável pela interlocução com a
Ins�tuição Parceira e demais atribuições previstas na legislação;

3.1.2. Disponibilizar os documentos e meios necessários à par�cipação dos
funcionários/colaboradores da ins�tuição parceira;

3.1.3. Manter atualizadas e acessíveis no sí�o www.escoladegoverno.go.gov.br, as
informações acerca dos cursos oferecidos;

3.1.4. Disponibilizar seus canais de comunicação para atendimento das demandas
rela�vas aos cursos oferecidos (e-mail, telefone, Whatsapp).

 

3.2. Caberá à IQUEGO:

3.2.1. Orientar seus funcionários/colaboradores quanto ao cumprimento das condições
para par�cipação nos cursos;

3.2.2. Solicitar vaga na turma pretendida no período compreendido entre o início da
divulgação do curso e antes da finalização das inscrições;

3.2.3. Informar com devida tempes�vidade à Superintendência da Escola de Governo
eventuais ocorrências que impossibilitem a par�cipação de funcionários/colaboradores já inscritos nos
cursos;

3.2.4. Indicar funcionários/colaboradores que estejam atuando em área afim ao curso
pretendido;

3.2.5. Fornecer à Escola de Governo, quando solicitado, informações necessárias à
inscrição e/ou par�cipação dos funcionários/colaboradores nos cursos.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

4.1. O Plano de Trabalho elaborado nos termos dos ar�gos 116, § 1º da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, e 57 da Lei Estadual n° 17.928, de 27 de dezembro de 2012, devidamente aprovado
pelos par�cipes, consta de instrumento anexo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO

5.1. O prazo de vigência do presente instrumento será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da data de assinatura, sendo permi�da, com a anuência dos par�cipes e devidamente
jus�ficada, a sua alteração ou prorrogação, por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60
meses, manifestando-se o interessado com 90 (noventa) dias antes do término da vigência, podendo,
ainda, ser ex�nto a qualquer tempo mediante comunicação escrita, com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias, sem qualquer prejuízo às ações e a�vidades em desenvolvimento.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO

6.1. A execução do objeto previsto neste instrumento dar-se-á em conjunto pelos
par�cipes, os quais farão uso de suas respec�vas competências e capacidades, conforme definição da
a�vidade geral e específica a ser realizada em conjunto.

6.2. As ações já realizadas pelos par�cipes envolvidos neste Termo que atendam ao
objeto e condições aqui estabelecidos, serão consideradas convalidadas.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

7.1. Os Par�cipes farão a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do
Estado – DOE, nos moldes do art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93, até o quinto dia ú�l do mês
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seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO

8.1. Nos termos do ar�go 51 e seguintes da Lei Estadual n° 17.928, de 27 de dezembro
de 2012, a fiscalização e a gestão do presente instrumento será realizada por servidor ou membro dos
PARTÍCIPES, conforme Plano de Trabalho.

 

CLÁUSULA NONA – DO VÍNCULO DE SUBORDINAÇÃO

9.1. O pessoal envolvido na execução deste instrumento guardará seu vínculo e
subordinação com o par�cipe contratante, a quem compe�rá a responsabilidade sobre aquele, incluídas
obrigações trabalhistas e tributárias.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO

10.1. Os par�cipes se comprometem a promover ampla divulgação das a�vidades,
conteúdos, informações e documentos, bem como os demais resultados provenientes deste instrumento.

10.2. Em qualquer ação promocional ou publicação de trabalhos relacionados com o
objeto do presente Termo de Cooperação, realizados conjuntamente, deverá constar referência expressa
aos par�cipes, de caráter meramente informa�vo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento por parte dos
par�cipes, ensejará a aplicação das sanções cíveis e/ ou penais cabíveis, respondendo quem deu causa,
pelos prejuízos causados, ficando obrigado a repará-los.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. É facultado aos par�cipes promover o distrato do presente ajuste, a qualquer
tempo, por mútuo consen�mento, ou a resilição unilateral por inicia�va de qualquer deles, mediante
no�ficação por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, restando para cada qual, a
responsabilidade pelas tarefas acordadas no período anterior à no�ficação, conforme preceitua a Lei
Federal nº 8.666/1993, e Lei Estadual nº 17.928/2012, ou outra norma�va que a venha subs�tuir.

12.2. Cons�tuem mo�vos para a rescisão do termo:

12.2.1. O inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas.

12.2.2. A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado.

12.2.3. A verificação de quaisquer circunstâncias que enseje a instauração de Tomadas
de Contas Especial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

13.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere,
serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação
e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e
da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro Central da Capital do Estado de Goiás para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste Convênio, que não puderem ser solucionadas em comum
acordo entre os Par�cipes.

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APROVAÇÃO

15.1. E assim, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas
neste Termo de Cooperação, os par�cipes assinam este instrumento eletronicamente, para que
produzam entre si os efeitos legais, em juízo e fora dele.

 

E assim, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas neste
Termo de Cooperação, os par�cipes assinam este instrumento eletronicamente, para que produzam
entre si os efeitos legais, em juízo e fora dele.

 

 

 

 

(documento assinado eletronicamente)
ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES

Secretário de Estado da Administração 
 
 
 
 

(documento assinado eletronicamente)
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

Indústria Química do Estado de Goiás S/A - IQUEGO

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1. ______________________________________ CPF: ______________________

2.  ______________________________________ CPF: ______________________

 

 

ANEXO I AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 012/ 2022

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO - SEAD E A INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS
S/A - IQUEGO
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1. Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que
não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou
mediação), deverá ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência
da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

 

2. A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legisla�va e
por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre
em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14
da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de
seu Regimento Interno, onde cabível.

 

3. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de
Goiânia.

 

4. O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

 

5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do li�gio.

 

6. Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu
Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de
2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de
janeiro de 2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

 

7. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

 

8. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas
partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 

 

 

 

 

(documento assinado eletronicamente)
ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES

Secretário de Estado da Administração 
 
 



16/12/2022 12:01 SEI/GOVERNADORIA - 000035637944 - Termo de Cooperação

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42186020&infra_siste… 6/6

 
 

(documento assinado eletronicamente)
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

Indústria Química do Estado de Goiás S/A - IQUEGO

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1. ______________________________________ CPF: ______________________

2.  ______________________________________ CPF: ______________________

 

 

 

 

GOIANIA, 22 de novembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS DOS SANTOS, Presidente, em
23/11/2022, às 10:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES, Secretário
(a) de Estado, em 26/11/2022, às 06:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000035637944 e o código CRC 7EBA6671.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

RUA 82 300, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 7º ANDAR - Bairro CENTRO -
GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)3201-5795.

 

Referência: Processo nº 202200055000380 SEI 000035637944
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